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Projeto de Lei n.º 086/2016

Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Substitutiva n.º ______ 

Fica alterada, nas metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, o teor da Meta nº 1do Item I, subitem 1.1. 
Art. 1º - Fica alterada, nas metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, a Meta nº 1, que passa a ter a seguinte redação: 
“Meta Nº 1 – Ampliar a oferta de educação infantil, de forma a atender 100% (cem por cento) das crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos e 100% (cem por cento) das crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos.”

Plenário Brígido Tinoco, 19 de maio de 2016.

Renatinho PSOL                                                           Henrique Vieira

Paulo Eduardo Gomes
Justificativa

A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.
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